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. Gravatal 24 a 33
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. Palhoça 24 a 34
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. Praia Grande 26 a 32

. Presidente Getúlio 24 a 33
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. Rio do Campo 27 a 31

. Rio do Oeste 26 a 32

. Rio do Sul 26 a 32

. Rio dos Cedros 24 a 33

. Rodeio 22 a 35

. Salete 26 a 32

. Sangão 24 a 33

. Santa Rosa do Sul 26 a 32

. Santa Terezinha 26 a 32

. Santo Amaro da
Imperatriz

26 a 33

. São Francisco do Sul 21 a 35

. São João Batista 22 a 34

. São João do Itaperiú 21 a 35

. São João do Sul 25 a 33

. São José 22 a 34

. São Pedro de Alcântara 26 a 32

. Schroeder 21 a 35

. Siderópolis 26 a 32

. Sombrio 25 a 33

. Taió 26 a 32

. Tijucas 22 a 35

. Timbé do Sul 26 a 32

. Timbó 22 a 35

. Treze de Maio 24 a 33

. Trombudo Central 26 a 32

. Tubarão 24 a 33

. Turvo 25 a 33

. Urussanga 26 a 33

. Vitor Meireles 26 a 32

. Witmarsum 26 a 32

Ministério da Cidadania

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA Nº 374, DE 5 DE MAIO DE 2020

Altera a Portaria nº 369, de 29 de abril de 2020, que
dispõe sobre repasse emergencial de recursos
federais para a execução de ações socioassistenciais
e estruturação da rede no âmbito dos estados,
Distrito Federal e municípios devido à situação de
Emergência em Saúde Pública de Importância
Internacional decorrente do coronavírus, COVID-19.

O MINISTRO DE ESTADO DA CIDADANIA, no uso das atribuições que lhe
conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, o inciso III do art.
12 c/c o art. 28, o art. 30-A, e o art. 30-C da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993,
tendo em vista o disposto na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, e no Decreto nº
10.282, de 20 de março de 2020, resolve:

Art. 1º O § 2º do art. 5º da Portaria nº 369, de 29 de abril de 2020, passa a
vigorar com a seguinte redação:

Art. 5º.....................................................................
................................................................................
§ 2º Para fins de aferição do critério previsto no caput, os estados elegíveis

observarão a quantidade de vagas em serviço de acolhimento cadastradas no CadSuas,
com registro ativo em março de 2020.

.................................................................................
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ONYX DORNELLES LORENZONI

SECRETARIA EXECUTIVA
SECRETARIA DE GESTÃO DE FUNDOS E TRANSFERÊNCIAS

PORTARIA Nº 80, DE 6 DE MAIO DE 2020

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE FUNDOS E TRANSFERÊNCIAS, no uso de suas
atribuições legais, que lhe conferem a Portaria nº 942, de 17 de maio de 2019, e o art. 53
da Instrução Normativa MC nº 02/2019, resolve:

Art. 1º - Tornar pública a relação do(s) projeto(s) apoiado(s) por meio do
mecanismo Incentivo a Projetos Culturais do Programa Nacional de Apoio à Cultura
(PRONAC), instituído pela Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991, que tiveram sua(s)
prestação(ões) de contas APROVADA(S) no âmbito desta Secretaria, em observância ao
disposto no parágrafo único do art. 70 da Constituição Federal, no § 1º do art. 20 da Lei
nº 8.313, de 1991, e no inciso I do art. 51 da Instrução Normativa nº2, de 23 de abril de
2019, conforme anexo I.

Art. 2º - Tornar pública a relação do(s) projeto(s) apoiado(s) por meio do
mecanismo Incentivo a Projetos Culturais do Programa Nacional de Apoio à Cultura
(PRONAC), instituído pela Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991, que tiveram sua(s)
prestação(ões) de contas APROVADA(S) COM RESSALVA(S) no âmbito desta Secretaria, em
observância ao disposto no parágrafo único do art. 70 da Constituição Federal, no § 1º do
art. 20 da Lei nº 8.313, de 1991, e no inciso II do art. 51 da Instrução Normativa nº2, de
23 de abril de 2019, conforme anexo II.

Art. 3º - Informar que cabe ao proponente emitir comprovantes em favor dos
doadores ou patrocinadores, bem como manter o controle documental das receitas e
despesas do projeto pelo prazo de cinco anos, contados da aprovação da prestação de
contas, à disposição do MC e dos órgãos de controle e fiscalização, caso seja instado a
apresentá-las, conforme previsto no art. 36 da Instrução Normativa RFB nº 1.131, de 21 de
fevereiro de 2011.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

AYRTON GALICIANI MARTINELLO

ANEXO I

. P R O N AC P R OJ E T O PROPONENTE RESUMO DO PROJETO V A LO R
CAPTADO
(R$)

. 190799 Jazz In Fernanda Prete
Bento

Realizar concertos abrindo espaço
para grandes artistas da cena
musical brasileira.

480.000,00

. 1310717 9º Festival de
Cinema Latino-
Americano de São
Paulo

Associação do
Audiovisual

Evento que reúne importantes
obras da cinematografia latino-
americana e representativos
profissionais ligados à sua
produção.

350.000,00

. 121136 Cinema Rodante
2012

Cepar Cultural
Assessoria em
Projetos LTDA -
ME

Circulação de cinema itinerante
gratuito em 9 cidades brasileiras,
com exibição de filmes nacionais e
internacionais.

416.000,00

ANEXO II

. P R O N AC P R OJ E T O PROPONENTE RESUMO DO PROJETO V A LO R
CAPTADO
(R$)

. 1413621 Programa de
Música & Banda
Instituto GPA

Instituto GPA
de
Desenvolvimento
Humano

Oferecer a crianças e jovens de 10
a 21 anos a oportunidade de
aprender a tocar um instrumento
de sopro ou percussão e participar
de uma Banda.

288.500,00

. 101137 Tolstoi nos
Dezoito Anos do
Studio
Stanislavski

Estação da Luz
Produções
Artísticas LTDA

Manutenção da companhia Studio
Stanislavski, a fim de dar
continuidade ao trabalho de
pesquisa.

315.000,00

. 126480 Arte do Bem III Articular
Consultoria
Adm.e Prod. de
Eventos LTDA. -
ME

04 espetáculos de música erudita,
sendo 2 em Jaguariúna/SP e 2 em
São Paulo/SP.

1.676.800,00

. 1310717 9º Festival de
Cinema Latino-
Americano de São
Paulo

Associação do
Audiovisual

Evento que reúne importantes
obras da cinematografia latino-
americana e representativos
profissionais ligados à sua
produção.

350.000,00

SECRETARIA ESPECIAL DA CULTURA
SECRETARIA DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA

PORTARIA Nº 325, DE 6 DE MAIO DE 2020

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA - SUBSTITUTO, no uso
de suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria nº 541, de 27 de julho de 2016
e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30 de março de 2010, resolve:

Art. 1.º - Homologar os projetos culturais relacionados nos anexos desta
portaria, que após terem atendido aos requisitos de admissibilidade estabelecidos pela
Lei 8.313/91, Decreto 5.761/06 e a Instrução Normativa vigente, passam a fase de
obtenção de doações e patrocínios.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ODECIR LUIZ PRATA DA COSTA

ANEXO

ÁREA: 3 MÚSICA (Artigo 18 , § 1º )
202158 - Talentos de Ouro - 2021
Joyce Espinola Ferreira Tavares
CNPJ/CPF: 009.420.921-98
Processo: 01400002125202086
Cidade: Crixás - GO;
Valor Aprovado: R$ 360.474,84
Prazo de Captação: 07/05/2020 à 31/12/2020
Resumo do Projeto: Dar continuidade ao trabalho já realizado na cidade de Crixás
desde 2013, facilitando um maior acesso a cultura e levando a arte aos nossos jovens
e crianças resgatando-os da marginalidade proporcionando auto estima e bons hábitos
sociais, através da cultura. Profissionalização para se tornarem altamente sustentáveis,
com mais dignidade e oportunidade no mercado fortalecendo o núcleo familiar e
contribuindo para aumento na geração de renda, através da cultura
202159 - FESTIVAL POA 2020 - MÚSICA
DIOGO K. SEVERO PRODUCOES - ME
CNPJ/CPF: 09.291.614/0001-44
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